
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 033/2025-GP-PMCN

Exonera os componentesda equipe dos Agente
de Endemias do Município de Caiçara do Norte,
Estado do Rio Grande do Norte.

 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 46 da Lei Orgânica Municipal 07 de novembro de
1997e na Lei Nº 265/2025,que Dispõe sobre a contratação por
tempo determinado, para atender à necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos do dispositivo
encartado no art. 37, inciso IX da constituição federal e art. 26
da constituição estadual e dá outras providências,
 
Resolve:
 
Art. 1º.EXONERAR, Iago Gomes Da Silva, CPF:
018.144.114-45, do cargo de Coordenador dos Agentes de
Endemias do Munícipio de Caiçara Do Norte.
 
Art. 2º.EXONERAR, Aristoteles Dias Da Silva, CPF:
049.863.154-04, do cargo de Agente de Endemias do
Munícipio de Caiçara Do Norte.
 
Art. 3º.EXONERAR, Cleybson Felipe De Almeida, CPF:
709.348.504-9, do cargo de Agente de Endemias do Munícipio
de Caiçara Do Norte.
 
Art. 4º.EXONERAR, Lucas Silva De Oliveira, CPF:
707.188.184-74, do cargo de Agente de Endemias do
Munícipio de Caiçara Do Norte.
 
Art. 5º.EXONERAR, Hericlis Damasceno De Andrade, CPF:
011.069.344-31, do cargo de Agente de Endemias do
Munícipio de Caiçara Do Norte.
 
Art. 6º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município, com efeitos retroativos à data
de 1º de janeirode 2025.
 
Art. 7º.Revogam-se todas as disposições em contrário.
 
Registre-se,
publique-se e
cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 27de
janeirode 2025.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito 

Publicado por:
Edson Ramon de Freitas Tavares
Código Identificador:43337346

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 28/01/2025. Edição 3464
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


